







[bookmark: _Hlk82471863]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I – Descrição da contratação: 
Trata-se da Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados de assessoria e apoio à captação de recursos e à gestão de transferências voluntárias, abrangendo a orientação técnica, acompanhamento, monitoramento, capacitação e suporte operacional às áreas da Administração Municipal, desde a estruturação das propostas até a prestação de contas, observadas as normativas federais vigentes para atender as demandas do Município de Bom Sucesso do Sul/PR.
A empresa contratada atuará de forma técnica, independente e colaborativa, em articulação direta com a Administração Municipal, observando a legislação federal, estadual e municipal aplicável, especialmente a Lei nº 14.133/2021, bem como os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, transparência e interesse público, além das normas relativas à responsabilidade fiscal e à proteção de dados pessoais.

II - Justificativa da contratação:
A presente contratação justifica-se pela necessidade permanente de apoio técnico especializado para o desenvolvimento, a correta instrução administrativa e o acompanhamento técnico de projetos e iniciativas institucionais que envolvem transferências voluntárias de recursos e programas governamentais, cujos procedimentos demandam conhecimento técnico específico, experiência prática consolidada e atualização contínua quanto às normas, sistemas e fluxos administrativos aplicáveis.
O Município de Bom Sucesso do Sul/PR enfrenta demandas recorrentes relacionadas à elaboração técnica de projetos, organização documental, observância de prazos, utilização adequada de sistemas oficiais e prestação de contas, atividades que exigem atuação integrada, interpretação normativa qualificada e aplicação metodológica do conhecimento, não disponíveis de forma estruturada e contínua no quadro permanente de servidores.
A contratação não tem por finalidade substituir atribuições dos servidores municipais, mas complementar e qualificar a atuação administrativa, por meio de assessoramento técnico especializado, capacitação prática e acompanhamento metodológico, possibilitando a internalização do conhecimento técnico, a padronização de procedimentos e o fortalecimento da gestão pública municipal.


III - Levantamento de mercado:
O levantamento de mercado realizado evidenciou que os serviços pretendidos não se enquadram em um padrão homogêneo ou comparável de execução, uma vez que envolvem metodologias próprias de trabalho, diferentes formas de aplicação do conhecimento técnico e níveis distintos de aprofundamento na análise, interpretação normativa e acompanhamento das demandas administrativas.
Verificou-se que, para serviços dessa natureza, a comparação objetiva entre potenciais prestadores exclusivamente por critérios de preço mostra-se inadequada, pois o resultado da execução está diretamente relacionado à forma como o conhecimento técnico é aplicado, à experiência prática do executor e à metodologia empregada, circunstâncias que inviabilizam a competição em bases isonômicas.
Constatou-se, ainda, que contratações com esse perfil são tratadas pela Administração Pública como hipóteses de inexigibilidade de licitação, quando demonstradas a singularidade do objeto e a notória especialização do prestador, em consonância com o art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 e com o entendimento consolidado dos Tribunais de Contas e da doutrina administrativa.

IV - Descrição da solução:
A solução adotada consiste na contratação de empresa de notória especialização para a prestação de serviços técnicos continuados de assessoria, orientação e capacitação, executados de forma integrada e metodologicamente estruturada, abrangendo, entre outras atividades:
• apoio técnico à elaboração, revisão e instrução administrativa de projetos, planos de trabalho e instrumentos correlatos;
• acompanhamento técnico de trâmites administrativos, fluxos procedimentais e prazos institucionais;
• orientação quanto à correta utilização e alimentação dos sistemas oficiais vinculados aos programas governamentais e transferências voluntárias;
• suporte técnico à organização documental e à prestação de contas dos instrumentos sob responsabilidade do Município;
• capacitação prática e continuada dos servidores municipais envolvidos nas rotinas administrativas relacionadas ao objeto;
• elaboração e emissão de relatórios técnicos de acompanhamento das atividades desenvolvidas.

A atuação da empresa contratada terá caráter estritamente orientativo, formativo e de apoio técnico, não substituindo, delegando ou assumindo atribuições legais dos servidores municipais, que permanecem integralmente responsáveis pelos atos administrativos praticados.

V - Estimativa das quantidades a serem contratadas:
Considerando a natureza continuada do objeto, a estimativa das quantidades está vinculada ao período de vigência contratual, e não à mensuração por unidades isoladas de serviço.
	Item
	Descrição do serviço
	Quantidade
	Unidade

	01
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos continuados de assessoria e apoio à captação de recursos e à gestão de transferências voluntárias, abrangendo a orientação técnica, acompanhamento, monitoramento, capacitação e suporte operacional às áreas da Administração Municipal, desde a estruturação das propostas até a prestação de contas, observadas as normativas federais vigentes.
	12
	meses



VI - Estimativa do valor da contratação:
A estimativa do valor foi definida com base em referências de contratações similares realizadas por outros entes públicos, compatíveis com a natureza intelectual do serviço, o regime de acompanhamento continuado e o grau de responsabilidade técnica envolvido.
O valor proposto revela-se compatível com o mercado, proporcional à complexidade do objeto e adequado à realidade financeira do Município, não havendo indícios de sobrepreço ou inadequação econômica.

VII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução: 
A contratação não será parcelada, uma vez que o objeto exige coordenação técnica única, continuidade metodológica e responsabilidade técnica centralizada, características indispensáveis à adequada execução dos serviços.
A fragmentação do objeto em contratações distintas comprometeria a coerência técnica da solução, dificultaria o acompanhamento integrado das atividades, aumentaria riscos administrativos e reduziria a efetividade dos resultados pretendidos, razão pela qual não se mostra técnica nem economicamente viável, nos termos do art. 40 da Lei nº 14.133/2021.
Dessa forma, a execução por item único revela-se a alternativa mais adequada para assegurar a uniformidade da metodologia aplicada, a segurança administrativa e a eficiência da contratação.

VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes:
Após análise dos contratos e processos administrativos vigentes no âmbito do Município de Bom Sucesso do Sul/PR, não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que condicionem, interfiram ou guardem relação de dependência com a execução do objeto desta contratação.
Trata-se de contratação autônoma, cuja execução não depende da celebração de outros ajustes, nem impacta ou é impactada por contratos administrativos já firmados, podendo ser realizada de forma plena e independente.

IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual:
A contratação está alinhada às necessidades administrativas do Município e aos instrumentos de planejamento institucional, sendo compatível com as metas de fortalecimento da gestão pública.

X - Demonstrativo dos resultados pretendidos:
Com a presente contratação, pretende-se promover o aperfeiçoamento da organização administrativa e da capacidade técnica do Município de Bom Sucesso do Sul/PR, por meio da disponibilização de assessoria, orientação e capacitação continuada aos servidores municipais envolvidos na elaboração, acompanhamento e prestação de contas de projetos e instrumentos institucionais.
Espera-se, como resultado, a melhoria da qualidade técnica e da regularidade dos processos administrativos, especialmente quanto à correta instrução documental, ao cumprimento de prazos, à utilização adequada dos sistemas oficiais e à observância das normas aplicáveis às transferências voluntárias e programas governamentais.
Busca-se, ainda, o fortalecimento da autonomia técnica dos servidores municipais, por meio da capacitação prática e do acompanhamento metodológico das rotinas administrativas, possibilitando a internalização do conhecimento técnico e a redução de inconsistências procedimentais ao longo do tempo.
Outro resultado pretendido consiste na padronização de procedimentos, no aprimoramento do controle interno e na elevação do nível de governança e transparência administrativa, contribuindo para maior segurança jurídica dos atos praticados pela Administração.
Por fim, espera-se que a execução contratual resulte na melhoria da eficiência administrativa e da qualidade da gestão pública municipal, refletindo positivamente na prestação dos serviços públicos à população, sem caracterizar promessa de obtenção de recursos ou garantia de resultados externos, em consonância com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

XI - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato:
Antes da formalização do contrato, a Administração Municipal deverá adotar as providências administrativas necessárias para assegurar a regularidade, legalidade e transparência do processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação.
Compete à Administração confirmar o atendimento aos requisitos legais previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à caracterização da inviabilidade de competição, devidamente fundamentada neste Estudo Técnico Preliminar, com a demonstração cumulativa da singularidade do objeto, da notória especialização do contratado e da confiança técnica necessária à execução dos serviços, nos termos do art. 74, inciso III.
Deverão ser adotadas, no mínimo, as seguintes providências:
• verificação da compatibilidade da contratação com o planejamento orçamentário vigente, mediante emissão de declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, em observância à Lei de Responsabilidade Fiscal e aos instrumentos PPA, LDO e LOA;
• comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e técnica da empresa a ser contratada, mediante apresentação das certidões e documentos exigidos pela legislação aplicável;
• formalização da designação do gestor e do fiscal do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, preferencialmente servidores efetivos com conhecimento técnico compatível com o objeto;
• elaboração do instrumento contratual ou equivalente, com definição clara das obrigações, prazos e condições de execução;
• submissão do processo à apreciação jurídica, quando exigido pela legislação municipal ou pelas normas internas do Município;
• publicação dos atos exigidos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), incluindo o extrato do contrato, a justificativa da inexigibilidade e os documentos obrigatórios, em observância ao princípio da publicidade e ao art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras: 
A execução do objeto previsto neste Estudo Técnico Preliminar, consistente na prestação de serviços técnicos de assessoria, orientação e capacitação administrativa, não implica impactos ambientais relevantes, uma vez que se trata de atividade de natureza predominantemente intelectual e administrativa, desenvolvida em ambientes já existentes, sem intervenção física no meio ambiente, geração significativa de resíduos ou emissão de poluentes.
As atividades serão realizadas, em sua maior parte, por meio de recursos tecnológicos e ferramentas digitais, bem como em espaços internos da Administração Municipal de Bom Sucesso do Sul/PR, o que reduz ainda mais qualquer potencial efeito ambiental adverso.
Ainda assim, em observância ao princípio do desenvolvimento sustentável, previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, serão adotadas, quando aplicável, as seguintes boas práticas ambientais:
• priorização do uso de meios eletrônicos para comunicação, tramitação de documentos e disponibilização de materiais técnicos, evitando impressões desnecessárias;
• utilização racional de energia elétrica, água e materiais de escritório durante a execução das atividades;
• destinação adequada de eventuais resíduos administrativos, quando inevitáveis, em conformidade com a legislação ambiental vigente.
Diante do exposto, conclui-se que a contratação não gera impacto ambiental significativo, sendo considerada ambientalmente compatível, em consonância com as diretrizes de responsabilidade socioambiental da Administração Pública e com a legislação vigente.

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina:
Diante de todo o exposto, conclui-se que a presente contratação mostra-se adequada, necessária e vantajosa ao interesse público, por atender à necessidade identificada pela Administração Municipal de Bom Sucesso do Sul /PR de fortalecimento da capacidade técnica e administrativa relacionada à elaboração, instrução, acompanhamento e prestação de contas de projetos, planos de trabalho e instrumentos institucionais.
A análise técnica realizada demonstrou a inviabilidade de competição, em razão da natureza predominantemente intelectual e singular do objeto, cuja execução exige metodologia própria, atuação integrada, interpretação normativa qualificada e relação de confiança técnica, circunstâncias que inviabilizam a comparação objetiva entre potenciais prestadores, nos termos do art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.
Restou evidenciada, ainda, a notória especialização do contratado, comprovada por sua atuação reiterada em serviços de natureza similar, pela qualificação de sua equipe técnica e pela experiência acumulada na execução de atividades compatíveis com o objeto desta contratação, elementos que, aliados à confiança técnica institucional, atendem de forma cumulativa aos requisitos legais para a inexigibilidade de licitação.
Verificou-se, igualmente, que o valor estimado da contratação encontra-se compatível com os parâmetros de mercado observados em contratações análogas realizadas por outros entes públicos, revelando-se proporcional à natureza, à complexidade e ao regime de execução dos serviços, sem indícios de sobrepreço ou inadequação econômica.
Dessa forma, conclui-se que a contratação direta por inexigibilidade de licitação revela-se tecnicamente viável, juridicamente amparada e administrativamente conveniente, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, transparência e interesse público, razão pela qual o presente Estudo Técnico Preliminar declara VIÁVEL a contratação proposta.
Encerrado o presente Estudo Técnico Preliminar, passa-se à elaboração do respectivo Termo de Referência, com vistas ao detalhamento das condições de execução da contratação.


Bom Sucesso do Sul/PR, 24 de fevereiro de 2026.



LOIDIR SALVI
DIRETORA DO DEP. DE ADMINISTRAÇÃO
